
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4196, de 17 de julho de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferidopelo art. 64 inciso IV e VI daLei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Axt.1º - Designar o(a) servidor(a) CAIO DADALTO PARTELLI, nocargo em Comissão
de Comissão de Gerente de Pronto Atendimento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para
atuar como Fiscal das Atas de Registro de Preço, firmados entre o Municipio de Marilândia e os
fornecedores listados abaixo:

ATAS DE REGISTRO DE EMPRESAS
PREÇO
066/2025 MAXMEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA ME
067/2025 DENTALBH BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO

HOSPITALAR LTDA
o

—O6E/2025 MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

069/2025 [SAUDE BRASIL ODONTO HOSPITALAR LIDA

Azt.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.
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